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Aviso n.o 436/2005

Por ordem superior se torna público que, em 15 de
Setembro de 2005, o Estado do Bahrein depositou o
seu instrumento de adesão ao Acordo de Nice sobre
a Classificação Internacional de Produtos e de Serviços
com Fins de Registo de Marcas, concluído em Nice no
dia 15 de Junho de 1957, revisto em Estocolmo em
14 de Julho de 1967 e em Genebra em 13 de Maio
de 1977 e modificado em 28 de Setembro de 1979.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 41 735, publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 153, de 16 de Julho de 1958, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 2 de Abril
de 1959, conforme aviso publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 88, de 18 de Abril de 1959.

O Acordo de Nice, revisto e modificado, entrará em
vigor para o Estado do Bahrein em 15 de Dezembro
de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Novembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 437/2005

Por ordem superior se torna público que, em 27 de
Julho de 2005, São Cristóvão e Nevis depositou o seu
instrumento de adesão ao Acordo de Nice sobre a Clas-
sificação Internacional de Produtos e de Serviços com
Fins de Registo de Marcas, concluído em Nice no dia
15 de Junho de 1957, revisto em Estocolmo em 14 de
Julho de 1967 e em Genebra em 13 de Maio de 1977
e modificado em 28 de Setembro de 1979.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 41 735, publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 153, de 16 de Julho de 1958, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 2 de Abril
de 1959, conforme aviso publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 88, de 18 de Abril de 1959.

O Acordo de Nice, revisto e modificado, entrou em
vigor para São Cristóvão e Nevis em 27 de Outubro
de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Novembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 438/2005

Por ordem superior se torna público que, em 13 de
Setembro de 2005, a República Islâmica do Afeganistão
depositou o seu instrumento de adesão à Convenção
Que Institui a Organização Mundial da Propriedade
Intelectual, concluída em Estocolmo no dia 14 de Julho
de 1967 e modificada em 28 de Setembro de 1979.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 9/75, publicado no
Diário do Governo, 1.a série, n.o 11, de 14 de Janeiro
de 1975, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 27 de Janeiro de 1975, conforme aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 63, suplemento,
de 15 de Março de 1975.

A Convenção em epígrafe entrará em vigor para a
República Islâmica do Afeganistão em 13 de Dezembro
de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Novembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 439/2005

Por ordem superior se torna público que, em 7 de
Julho de 2005, a República de El Salvador depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção para a Criação
de Um Conselho de Cooperação Aduaneira e Anexo,
concluída em Bruxelas no dia 15 de Dezembro de 1950.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 39 006, publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 264, de 24 de Novem-
bro de 1952, e tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 26 de Janeiro de 1953, publicado no Diá-
rio do Governo, 1.a série, n.o 137, de 30 de Junho de
1953.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para a
República de El Salvador em 7 de Julho de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Novembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 28/2005/A

Desafectação do regime florestal parcial de uma parcela de terreno
do Núcleo Florestal das Fontinhas, do Perímetro Florestal da
Terceira, e respectiva cedência, a título precário, à Associação
dos Amigos dos Animais da Ilha Terceira.

Por decreto publicado no Diário do Governo, 2.a série,
n.o 89, de 14 de Abril de 1961, o Governo decretou
a submissão ao regime florestal parcial, por utilidade
pública, dos terrenos baldios situados nas diferentes fre-
guesias da ilha Terceira, tendo deste modo ficado cons-
tituído o Perímetro Florestal da Terceira.

A Associação dos Amigos dos Animais da Ilha Ter-
ceira pretende construir, em terrenos no referido Perí-
metro Florestal, um albergue para os animais que reco-
lhe, projecto este que se reveste de manifesto interesse
público, desde logo porque a dignidade e qualidade de
vida dos animais é um bem fundamental, merecedor
de respeito, aliás contemplado na Declaração Universal
dos Direitos dos Animais.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o,
da Constituição da República Portuguesa e das alíneas g)
do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É desafectada do regime florestal parcial a que
foi submetida por decreto publicado no Diário do
Governo, 2.a série, n.o 89, de 14 de Abril de 1961, uma
parcela de terreno com a área de 0,50 ha (5000 m2) do
Núcleo Florestal das Fontinhas, concelho de Angra do
Heroísmo, conforme demarcação no anexo ao presente
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diploma, que dele faz parte integrante, com as seguintes
confrontações:

a) A norte e a sul, com terrenos baldios submetidos
ao regime florestal;

b) A oeste, com caminho de acesso a instalação
industrial;

c) A este, com a Associação Terceirense de Caçado-
res (Decreto Legislativo Regional n.o 19/2002/A,
de 16 de Maio).

2 — A parcela de terreno referida no número anterior
é cedida à Associação dos Amigos dos Animais da Ilha
Terceira, a título precário, e destina-se à construção
de um albergue para recolha de animais.

3 — Caso não venha a verificar-se o uso referido no
número anterior, a parcela de terreno em causa será
novamente integrada no Núcleo Florestal das Fontinhas,
do Perímetro Florestal da Terceira.

Artigo 2.o

Demarcação e entrega

1 — A Associação dos Amigos dos Animais da Ilha
Terceira, sob orientação da direcção regional com com-
petência em matéria de recursos florestais, através do
Serviço Florestal da Terceira, deverá proceder à demar-
cação da referida parcela de terreno.

2 — A entrega da parcela de terreno identificada no
n.o 1 do artigo 1.o do presente diploma só será efectivada
após a demarcação referida no número anterior.

Artigo 3.o

Trabalhos complementares e receitas

1 — Para a implantação da infra-estrutura mencio-
nada no n.o 2 do artigo 1.o do presente diploma, apenas
será permitido o abate de árvores, caso existam, na área
estritamente necessária para o efeito, devendo man-
ter-se todo o restante arvoredo da zona envolvente à
parcela a ceder.

2 — O corte de arvoredo referido no número anterior,
se necessário, será efectuado pela Associação dos Ami-

gos dos Animais da Ilha Terceira, sob a orientação da
direcção regional com competência em matéria de recur-
sos florestais, através do Serviço Florestal da Terceira,
que procederá à venda dos produtos dele resultantes,
se os houver vendáveis, sendo a emergente receita dis-
tribuída nos termos da legislação e respectiva regula-
mentação em vigor.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 19 de
Outubro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de
Novembro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

Planta a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o


